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LEI l{Q l 083, DE 2 DE ABRIL DE 1 964.-

Au toriza pro ceder estudos para instalação 
de rêde de pgua no Distrito de Tarumã.-

O PREFEITO DO MUNIC:fPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara MUnicipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder estudos 

destinados a construção de Rêde de 1gua na séde do 
Distrito de ��arumã. 

Artigo 20 - o crédito pal�a o cumprimento da presente lei será co
berto oportm1amente. 

Artigo 30 - Esta lei Emt:rará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕ!a-..em-�ntrário. 
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